

LEI Nº 6,592, DE 25 DE MAIO DE 2006.

Altera o Artigo 3º da Lei nº 5.477, de 30 de março de 2001, que cria o Conselho Municipal de Segurança e o Fundo Municipal de Segurança, e dá outras providências.



SIDNEI FRANCO DA ROCHA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,



FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI:
Art. 1º - O Artigo 3º da Lei nº 5.477, de 30 de março de 2001, que cria o Conselho Municipal de Segurança e o Fundo Municipal de Segurança, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3°- O Conselho Municipal de Segurança será composto paritariamente por 26 (vinte e seis) membros,  representantes de órgãos públicos e sociedade civil, indicados da seguinte forma: 
I. 13 (treze) Representante dos Órgãos Públicos:
a) 01 (um) representante da área municipal de Administração e Recursos Humanos;
b) 01 (um) representante da área municipal de urbanismo e meio ambiente;
c) 01 (um) representante da área de desenvolvimento humano e ação social;
d) 01 (um) representante da área municipal de educação e esportes;
e) 01 (um) representante da área de segurança; da Secretaria de Governo;
f) 01 (um) representante do Conselho Tutelar de Franca;
g) 01 (um) representante dos Conselhos Comunitários de Segurança - CONSEG’s;
h) 01 (um) representante da Diretoria Regional de Ensino de Franca;
i) 01 (um) representante da Polícia Civil;
j) 01 (um) representante da Polícia Militar;
k) 01 (um) representante do Corpo de Bombeiros;
l) 01(um) representante da Superintendência de Polícia Técnica e Científica de Franca;
m) 01(um) representante do COMAD - Conselho Municipal Antidrogas.
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II. 13 (treze) Representante da Sociedade Civil:
a) 01(um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - O.A.B.;
b) 01 (um) representante da Associação do Comércio e Indústria de Franca - ACIF;
c) 01 (um) representante da Câmara dos Diretores Lojistas de Franca - CDL’s;
d) 01 (um) representante da APEOESP;
e) 01(um) representante da Associação de Rádio, TV e Imprensa de Franca;
f) 01 (um) representante das empresas privadas de segurança, com atividades no município;
g) 01 (um) representante de escolas particulares de ensino fundamental e ensino médio, com atividades no município;
h) 01 (um) representante de clubes de serviços de Franca;
i) 01 (um) representante de sindicatos de classes trabalhadoras de Franca;
j) 01 (um) representante de sindicatos de classes patronais de Franca;
k) 01 (um) representante das Faculdades e Universidades de Franca;
l) 01 (um) representante da concessionária do serviço de fornecimento de energia elétrica, em atividade no município;
m) 01 (um) representante da concessionária do serviço de telefonia, em atividade no município.
§ 1º - A cada representante relacionado neste artigo corresponderá a indicação de um suplente.
§ 2º - Os representantes dos órgãos públicos municipais serão indicados pelo Prefeito.
§ 3º - Os representantes de órgãos estaduais e das entidades da sociedade civil serão indicados através de correspondência oficial ao Conselho Municipal de Segurança.
§ 4º - Os representantes listados nas alíneas “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j” e “k”, do inciso II deste artigo, serão indicados ao Conselho Municipal de Segurança após realização de assembléias entre as categorias ou instituições representadas;
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§ 5º - Para o primeiro mandato do Conselho Municipal de Segurança, caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social e Participação Popular, através de sua Coordenadoria de Participação Popular, agilizar procedimentos administrativos cabíveis para a obtenção das indicações de cada segmento destacado nos incisos I e II do presente artigo, para composição  do colegiado.
§ 6º- O Conselho Municipal de Segurança, após indicação dos seus membros, na forma da presente Lei, será constituído e nomeado através de ato do Prefeito Municipal.”
Art. 2º - Permanecem inalteradas e ficam ratificadas as demais disposições da Lei nº 5.477, de 30 de março de 2001.
Art. 3º - As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correm à conta de dotações do orçamento vigente.
Art. 4º - Esta Lei entra e vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.



Prefeitura Municipal de Franca, aos 25 de maio de 2006.



SIDNEI FRANCO DA ROCHA



PREFEITO
